
Câmara Municipal de Jaguariúna
SECRETARIA

Processo Na. 08c'- Exercício de

ASSUNTO

Nome

AUTUACAO

Aos diasdo mês de20 , nestacidadedeJaguariúna,
na Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima referido como adiante se vê.
Do que para constar, faço este termo
Eu, , Secretário, a subscrevi
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③ Prefeitura do Municíoio de Ja Lanu:
(19) 3867Rua All'rodo Bucho. 1235 - Centro - (:fixa Posta120 - CE1' 13910-027 -- Tel. (19) 3867-9700 - Fax

Jaguariúna- SP

PROJET0 DE Leia'0h;A020

Disoõe sobre inclusão de prometo no
Orçamento Geraldo Município -- LOA para
o exercício de 2020 (Lei Municioal n'
2.668/2019'

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna

Estado de São Paulo etc

FAÇO SABER quc a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulgo a
seguinte lei

Art. I' Fica incluído na Lei Municipal n' 2.668, de 18 de dezembro dc 2019

(Orçamento Geral do Município -- LOA para o exercício de 2020), alterada pelas Leis
Municipais n's 2.680, de 09 de março de 2020, e 2.689, de 13 de abril de 2020, o seguinte

prometo

Órgão Executivo
Unidade: Secretaria de Turismo e Cultura
Função: Cultura
Sub-função: Difusão Cultural
Programa: Ampliação e Fortalecimento do PotenciaITurístico e Cultural
Projeto: Gestão das Atividades de Turismo e Cultura
Categoria: Despesas Correntes
Elemento: Pren)cações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras
Valor: R$ 417.904,28

AÜ. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 30
C ;.8' ,

bUSTÁVO BERNARDES REIS
Prefeito

AP ROVADO

RESIDEM'



③ Prefeitura do
Rua Alfrcdo Bucho, 1235 - Centro - Caixa I'osta12t) - CEP 13910-027 - Tcl. (19) 3867-9700 - Fax

Jaguariúna- SP

Ofício DER-n' 0096/2020

Jaguariúna, aos 30 de novembro de 2020

Senhor Presidente

Por meio deste, encaminhámos, para apreciação e deliberação por parte dos

Nobres Edis, o apenso PROJETO DE LEI, que dispõe sobre inclusão de projeto no Orçamento

Geral do Município LOA para o exercício dc 2020(Lei Municipal n' 2.668/2019)

A inclusão dos aludidos projetos visam dar previsão legal em nossa LOA 2020

para atender o Projeto Gestão das Atividades de Turismo e Cultura -- Premiação -- Lei Aldir

Blanc n' 14-017/2020, no valor de R$ 417.904,28(quatrocentos e dezesscte mil, novecentos e

quatro reais e vinte e oito centavos)

Por tratar-se de matéria de alto interesse público e da Administração, solicitamos

que a propositura tralnite em regime de urgência, na forma Regimental

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência nossos protestos de estima e

consideração, extensivos aos demais Vereadores dessa EgrégiEyepsa dg,+,ei

ÍiÕ:ib COL O
NQ de Ordem--:l;çgl3.

Fls. NeÊX!;Livro i!:-É;!íG--

&'""' %81à:

.RC10,ÓUSTJ9&0 BERNARDES REIS
Preceito

LIDO EM+ESSÃO
OE oJ / Jl4./ â0-2,)

:CSiDÊNTC

Excelentíssimo Senhor

VERÁ:ADOR WALTER LUÍS TOZZIDE CAMARGO

DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA
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ⓕCâmara Municit.)al de Jagyariúna
Estado de São Paulo⑤

\ Câmara Municipal de Jaguaàúna

Com fulcro na alínea "b", inciso 1, do art. 185 do Regimento Interno, os

\retcadores que ao flnalsubscrevem, vem requerer quc os seguinLcs Projetos:

+Projeto de Lei n' 39/2020, que a/hnn, ra/:áurme epeílêün, ,z l,ez À4// /fPa/ //

i.30ójZ001, que dà õe sobre a qmh$cação de entidades corno OUani?peões saçiais, a criação

+Projeto de Lei n' 40/2020, gwe dzPã ;aór? z óZaiia de.pra#2/o /al a PZa o

?Lltnanltat (PP.'\\para o período cle 2Q18 a 2021 (LeiManicipal n' 2.463j'2017);

Projeto de Lei n' 41/2020, gzue dz@ã íoóm / rZaiáa de pn?b/o a dn?MZei

orçarnentánas (L])O)para o exercício de 2020 (Lei Municipal ti' 2.612j2019);

#Projeto de Lei n' 42/2020, g//e dz@ã iaZ'r? a / óZai2a depm#b/a a Orla / /a
3erat ão XtüniçíPia \-OA para a exerc cio ãe 2020 (L-aiMÊínicipal a' 2.6ó812019l;

#Projeto de Lei n' 43/2020, dzP» ;aór? a /pn:grão aa Exec##paP nn aóedwrn

Sejam incluídos na Ordem do Dia da sessão de hoje, 01 de dezcinbro de 2020

sob o REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, em única discussão e votação

JUSTIFICATIVA

As proposituras se referem a lei que altera a Leia\luniclpal n"

1.306/2001, que dispõe sobre a quahãcação de entidades como organizações

sociais, a criação do Programa Nacional de Publicização, bem como à inclusão de



Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

pro)elos no Plano Plurianual, nas Dirctrizes Orçamentárias, na Lei Orçamentária

do N'município e autorização para abertura de créütos especies, visam dar
previsão legalpara atender o Prometo Gestão das Âtividades de Turismo e Cultura

Premillção -- Lei Aldir Blanc n' 14.017/2020, no valor dc lt$ 417.904,28

(quatrocentos e dezessete mil, novecelltos e quatro reais e vinte c ono centavos)

Com efeito, os referidos ])rojetos de Leis deverão ser discutidos c votados

de forma única e urgente

Dian te do exposto, requeremos o regime de urgência especial

luariúna, 01 de dezembro de 2020

3)e. 'J

Q,....k-Qp
AP ROVADO

Favoráveis
Contrários
Abstenções
3\ l\ 2- 12o p. )



Câmara
Estado de SãQ PaulQ

modifica o artigo I' do Ptojeto dc Lei n' 42/2020, que dispõe

sobre a inclusão de pt')feto no Orç21mento Getaldo NTunicípto LOA para o

exercício de 2020 Q,ei Nlunicipaln. 2.668/2019), que passa a vigorar com a

seguinte redução:

Art. I' Fica incluído na Lei Municipal n" 2.668, de 18 de

dezembro de 2019 (Orçamento Geral do Município -- LOA para o

exercício de 2020), alterada pelas Leis Municipais n's 2.680, de 09 de

março de 2020, e 2.689, de 13 de abril de 2020, sendo a distribuição dos

recursos provenientes da Lei Aldir Blanc deverá seguir Edital de Premio n'

001-2020 Setuc, Prêmio por traletória cultural e residentes em Jaguariúna, o

seguinte prometo:

Órgão: Executivo
Unidade: Secretaria de Turismo e Cultura

Função: Cultura
Sub-função: Difusão Cultural
Programa: Ampliação e Fortalecimento do PotenciaITurístico e

Cultural
Prometo: Gestão das Atividades de Turismo e Cultura
Categoria: Despesas Correntes
Elemento: Premiações Culturais, Artísticas, Científicas

Desportivas e Outras
Valor: R$ 417.904,28"

Câmara Nlunicipalde Jaguatiúna, 01 de dezembro de 31 :0

/'



①
q.

Câmara Municipal de:!Bguariúna
Estado de São Paul-

LIDO EM SESSÃO
J.:2

AP ROVADO
JO



ⓕCâmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

E apresentada a Emcnd;t en] epígraÉê a 6m de prestigiar os

cid2tdãos da cidade de Jaguariúna, bem como deixar claro no prometo o

formato de distribuição do recurso

Espero o apoio e a conscqüctlte aprovação da presente

emenda pelos nobres pares

Câmara i'.funicipalde Jaguanúna, 01 dc dezembro dc 2020



Câmara MuniciD8:t.çllg..!3911gEl;1lU;

r\utortâ: EXCELENTÍSSIMO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
(PREFEITO).

relator Especial= ILUSTRÍSSIMO VEREADOR ANGELO ROBERTO
TORRES.

Parecer: FAVORÁVEL para todos os profetas

De iniciativa do Senhor Prefeito, os Projetos de Leis em epígrafe

dispõem sobre mc]usão dc prometo no P]ano ]'luriku)ual(PP.\) para o período

dc 2018 a 2021 (Lei Nlunicipal n' 2.463/2017); mclusão de prometo na

direuizes orçamentárias daDO) para o exercício de 2020(Lei Municipal n'

2.612/2019); inclusão dc prometo no Orçamento Geral do blunicípio -- LO.À

para o exercício dc 2020 (Lei hlunicipal n' 2.668/2019), e por Rlm, sobre

autorização ao Executivo para abertura dc crédito especial.

Os projetos se referem a inclusão no Plano Pluriilnual(PI'A); na

Lei de Direuizes Oiçamcneárias (LDO), no Orç2tmento Geraldo Nlunicípio

LOA c autorização ao Executivo para abefRira de crédito especial

No mérito, as propostas dispõem sobre a mciusão do seguinte

prometo

órgão; Executivo
Unidade: Secretaria de Turismo e Cultura
Função: Cultura
Sub-função: Difusão Cultural
Programa; Ampliação e Fortalecimento do PotenciaITutístico e Cultural



ⓔ Câmara Munici
Estado de São Paulo

pal de Jaeuariú

Prometo: Gestão das Advidades de Turismo e Cultura
Categoria: Despesas Correntes
Elemento: Premiações Culrutíns, .A rústicas, Científicas. Dcspotnvas e Outras
Valor: R$ 417.904,28

Na exposição de motivos, o Senhor Prefeito esclarece que a

inclusão do aludido prometo no Plano Plurianual, nas Direuizes
Orçamcntárias, no Orçamento Geraldo fvrunicípio e autoriza a abertura de

crédito especial, visítm dar previsão legal para :prender o Prometo Gestão das

:\dvidades de Turismo e Cultura Premiação Lei /\ldir Blanc n

14.017/2020. no valor de RS 417.904,28 (quatrocentos e dczessere íni],

novecentos c quatJ:o reais e vinte e oito centavos)

Com efeito, com essas considerações, compete }i esse Relator

Especial, na fauna regimental, exarar padecer sobre a legalidade, conveniência

e opotmntdade dos Projetos de Lei cm epígrafe

En) relaç;io à iniciativa, verifica-sc que é de competência

exclusiva do Prefeito, consoante determina }l Lei Orgânica do l\município dc
Jagu-.iú,«:

,4rt. 43 São de iniciativa exELnsiua do PreleLta as kis que di4onlJani

6..J

LV n2aténa orçamet[tária, e a que a]itori:g a abri'Líici .]e clácLZiu un



Portanto, verifica-se que as presentes propostas estão

acompanhadas de todos os requisitos necessários para sua discussão c
votação

Assim, os Projetos de Leis n' 40, 41, 42 c 43 são legais,

convenientes e oportunos

Desta forma, os Projetos de Leis estão aptos a serem apreciados

pelo egrégio Plenário

Portanto, favorávelé o parecer, zd dàx? di/ do Plenário

dc dezembro dc 2020

\

ORRES

unicipal deCâmara bl ma, 01

\
OBERTO l

Relat ipeciaIDesignado

LIDO EM S E S SÃO

u..2U..l,&.B2&



⑤ Câmara Municit)al de Jaguariún⑩
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEINO 042/2020.

DisDõ

Lei Municipaln' 2.668/2019

Art. I' Fica incluído na Lei Municipaln' 2.668, de 18 de dezembro de 2019
(Orçamento Gerando Município -- LOA para o exercício de 2020). alterada pelas Leis

Municipais n's 2.680, de 09 de março de 2020, e 2.689, de 13 de abrilde 2020, sendo a
distribuição dos recursos provenientes da Lei Aldír Blanc deverá seguir Editalde Prémio n'
001-2020 SETUC. Prêmio por trajetória cultural e residentes em Jaguariúna, o seguinte

projeto

Órgão Executivo

Unidade: Secretaria de Turismo e Cultura

Função: Cultura
Sub-função: Difusão Cultural
Programa: Ampliação e Fortalecimento do PotenciaITurístico e Cultural
Projeto: Gestão das Atividades de Turismo e Cultura
Categoria: Despesas Correntes
Elemento: Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras
Valor: R$ 417.904,28

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrário

Mesa da Câmara Municipalde/Kri;Ü+ariúna, 02 de dezembro de 2020
/

VEREADOR W. :IDE CAMARGO



Estado de São Paulo

VEREADORA CASSIA MURER MONTAGNER

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA
Primeiro Secretário

Câmara Municipa de Jaeuariúna

k.

portaria da Câmara Municipa

quadro de avisos da

Proielo.de Lei n' 042/2020



Câmara Municipal de JaguarillHB
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 2 de dezembro de 2020

Ofício n.o 584/2020.- PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o autógrafo

do Projeto de Lei n' 042/2020, desse Executivo Municipal, que dispõe sobre inclusão de projeto no
Orçamento Geraldo Município LOA para o exercício de 2020 (Lei Municipaln' 2.668/2019). o qualfoi
aprovado por unanimidade de votos, em Única Discussão, em Sessão Ordinária realizada em lo de
dezembro do corrente, por esta Edilidade. Estavam ausentes na Sessão os Vereadores Afonso Lopes da
Salva e Rodrigo da Silva Blanco.

Comunicamos que referido projeto de lei recebeu dos Srs. Ângelo Roberto Torres,
Inalda Lúcio de Barros Santana, Tais Camellini Esteves, Luiz Carlos de Campos, Alfredo Chiavegato Neto.

José Muniz, David Hilário Neto e Romilson Nascimento Sirva, a seguinte Emenda ao Art. lo do referido
projeto, adicionando a expressão grifada

Art. lo Fica incluído na Lei Municipal n' 2.668. de 18 de dezembro de 2019

(Orçamento Geraldo Município - LOA para o exercício de 2020), alterada pelas Leis Municipais nos 2.680

de 09 de março de 2020, e 2.689, de 13 de abril de 2020, sendo a distribuição dos recursos
provenientes da Lei Aldir Blanc deverá seguir Editalde Prêmio n' 001-2020 Setuc, Prêmio por
trajetória culturale residentes em Jaguariúna, o seguinte prometo:

C)rgão: Executivo
Unidade: Secretaria de Turismo e Cultura

Função: Cultura
Sub-função: Difusão Cultural
Programa: Ampliação e Fortalecimento do PotenciaITurístico e Cultural

Projeto: Gestão das Atividades de Turismo e Cultura

Categoria: Despesas Correntes
Elemento: Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras

Valor: R$ 417.904,28"



Câmara MuniciD&t.dç..!@g!!BEjlj!!B
Estado de São Paulo

Referida emenda foi aprovada por unanimidade de votos

Anexamos cópia da referida emenda

Atenciosamente,

VEREADOR W DE CAMARGO

À Sua Excelência o Senhor

Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.


